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DECRETO Nº 051, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 

“Dispõe sobre nomeação de membros do 
CMPC – Conselho Municipal de Política 
Cultural, conforme a Lei 3.229, de 08 de 
novembro de 2013. ” 

 

LAERTE SONSIN JÚNIOR, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

 

 Art. 1º - Ficam nomeados nos termos da Lei Municipal nº 3.229, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2013, os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL:   

 
a) REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL: 

 
 I –Secretaria de Cultura: 
 Titular:  Oséas Singh Jr. 
 Suplente: Almir Monteiro                      
 Titular: Renato Bispo de Oliveira 
 Suplente: Thatiane Sanches Bueno 
 
 II – Secretaria de Educação: 
 Titular: Bruno Roberto Marron Nogueira 
 Suplente: Rogiane Aparecida Morro 
 
 III – Secretaria de Esporte:  
 Titular: Luciano da Silva Asevedo 
 Suplente: Ariana Aparecida Martins   
 
 IV – Secretaria de Ação Social e Cidadania;  
 Titular: Mércia Mara Falcini 
 Suplente: Alessandra Madureira Onora         
 
 V – Secretaria de Finanças: 
 Titular: Anita Fernanda Pereira Piovesan 
  Suplente: Marcela Almeida Silva da Rocha 
 
 VI – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo: 
 Titular:  José Roberto Orlandini                              
 Suplente: Evandro Marcos Faustino                       
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 VII – Secretaria da Saúde:  
 Titular: Ana Clara Stabile 
 Suplente: Priscila Xavier Oliveira Novais 
   
 VIII – Secretaria de Administração:  
 Titular: Caio Vinicius Picinin                             
 Suplente: Nestor José de França Filho               
 

b) REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:  
 

 I –  Representantes dos Pontos de Cultura:  
 Titular: Maria Carolina Figueiredo Padreca 
 Suplente: Bruno Oliveira dos Santos 
 
 II –  Representantes de Manifestações e Expressões Culturais de Rua: 
 Titular: Bruno Rafael de Góes Camargo 
 Suplente: Marcos Antônio Andrade dos Santos 
 
 III – Representantes do Patrimônio Cultural, Material e Imaterial: 
 Titular: Nathalia Bicudo Dos Santos 
 Suplente: Valmir Gonçalves Leite 
 
 IV – Representantes das Artes Cênicas: 
 Titular: Guilherme Pires de Camargo 
 Suplente: Davi Carlos Tamarindo Lima 
 
 V – Representantes da Dança:  
 Titular: Aline Alves Ramalho 
 Suplente: Wlademir Faccioni Jr 
 
 VI –  Representantes da Música: 
 Titular: Fabiana Cristina Rufino Mello 
 Suplente: Edimilton Silva dos Santos 
 
 VII – Representantes da Cultura Digital, Artes Visuais e Audiovisual: 
 Titular: Leandro Lammoglia 
 Suplente: Lílian Solá Santiago 
 
 VIII – Representantes da Área de Livros, Leitura e Literatura: 
 Titular: Antônio Carlos Valini Vacilotto 
 Suplente: Jean Fredéric Pluvinage 
 
 IX - Representantes do Artesanato: 
 Titular: Fernanda Fabiani Vinite Luditk 
 Suplente: Fabiana Aparecida Stranghiti Rosa 
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 Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial o Decreto nº 247, de 04 de agosto de 2020.  

 
 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO, ESTADO DE SÃO PAULO. 
Aos, 17 de fevereiro de 2021 – 322º da Fundação 

 

 

LAERTE SONSIN JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

FRANCISCO JOSÉ PROCÓPIO 
Secretário de Governo 

 
Registrado no Gabinete do Prefeito, publicado Diario Oficial Eletrônico do Município. 

 
 

Publicado no D.O.M. em 18/02/2021 

 


